
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

CNPJ: 82.826.462/0001-27. 

Rua XV de Novembro, 26, Centro. 

CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC 

 

 

 

Processo Administrativo Nº 0121/2024-IL 

Inexigibilidade  Nº 0014/2024-IL 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Alcidir Felchilcher, considerando a decisão proferida 

pela Agente de Contratação designada através do Decreto nº 2602, bem como o parecer favorável 

emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação 

pertinente em toda sua tramitação, com fundamento na Lei 14.133/21, resolve: 

RATIFICAR a presente Inexigibilidade, do tipo Menor preço Por item, embasada no 

Art. 74, III, f e tendo como objeto Pagamento de taxa de inscrição para o Evento Pregoeiros 

Summit 2025 – CEAP BRASIL, curso de capacitação/atualização para servidores do setor 

de Licitações do Município de Arroio Trinta., nestes termos: 

Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:  

 

 4976 - CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA 

LIMITADA (46.415.417/0001-16) 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total 

(R$) 

1 

40932 - Pagamento de taxa de 

inscrição para o evento Pregoeiros 

Summit 2025 – CEAP BRASIL  

O evento acontecerá nos dias 19, 20 e 21 

de fevereiro de 2025, no Centro de 

Convenções Centro Sul, localizado na 

Av. Gov. Gustavo Richard, 850, Centro, 

Florianópolis, SC.  

Un 2 2.290,00 4.580,00 
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Contando com 24horas de imersão, mais 

de 20 palestrantes, 05 Workshops 

simultâneos, sala do pregoeiro, 

Talkshow com debates em todos os dias 

do evento, Expo PS25- feira de soluções 

e inovações para as licitações entre 

outros.  

Assuntos abordados no Workshops são: 

- Formação de agente de contratação 

pregoeiro e equipe de apoio;  

- Credenciamento e sua utilização;  

- Contratação direta;  

- Formação de planilha de custos para 

serviços de mão de obra exclusiva;  

- Parecer Jurídico.  

Palestrantes já confirmados:  

- Benjamin Zymler- Ministro TCU; 

 - Antonio Anastasia – Ministro do 

TCU;  

- Joel de Menezes Niebuhr – 

Especialista em licitações;  

- Janderson Barbosa – Membro da 

consultoria jurídica do TCU;  

- Vinicius Geronasso – Mestre em 

administração pública;  

- Jamil Manasfi – Especialista em 

licitações;  

- Felipe Ansaloni – Especialista em 

licitações;  

- Felipe Boseli – Especialista em 

licitações;  

- Paulo Alves – Especialista em 

licitações;  

- Marcus Alcântara – Servidor público 

federal;  

- Eduardo Grossi Franco Neto – 

Procurador do estado de MG;  

- Ícaro Bitar – Mestrado em direito 

Administrativo; 

 - Fabiano Petean – Promotor de Justiça 

MP/SP;  

- João Luiz Domingues – Auditor 

federal da CGU;  

- Francisco Saint Clair Neto – 

Especialista em Licitações;  

- Caroline de Souza – Auditora Fiscal do 

Controle externo do Tribunal de contas 

do Estado de Santa Catarina (TCE/SC); D
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- Lara Brainer – Diretora da Central de 

Compras do Governo Federal;  

- Rafael Oliveira – Procurador do 

município do RJ;  

- Flaviana Vieira Paim – Especialista em 

Licitações;  

- Tiossi JR – Fundador do Portal de 

Licitações Municipais;  

- Felipe Delenogare -  Especialista em 

Gestão Pública. 

Total Geral 4.580,00 

 

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em 

seguida.  

 

 

Arroio Trinta - SC, 07/10/2024. 

 

 

 

 

 

 

ALCIDIR FELCHILCHER. 

Prefeito de Arroio Trinta. 
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


